ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REFOBLICA DO PARAGUAI RELATIVO A COOPERAGAC

MILITAR

0 Governo da Reptblica Federativa do Brasil e o
Governc da Reptblica do Paragual, Inspirados no espirito de
colaboraglo, considerando a conveniéncia de estabelecer novos
vinoulos de cocperagfc na #rea militar entre ambos paises,
resolveram celebrar o segulnte:

ACORDO

ARTIGO I
Objetivo do Acordo

O Governo da Reptblica Federativa do Brasil e o
Governo da Replblica do Paraguai, de comum acordo, poderiao
realizar uma cooperaglo militar com fins clentificos,
culturais, tecnolégicos e de aperfelgoamento na 4&rea militar,
-a sar oanallzada através da Adidéncia do Exército de sua

Embaixada.



ARTIGO XX
Relaglio de Dependéncia

Os militares destacados para a cooperaglc, enquanto
dure a sua permanéncia no Paragual, estardo incorporados e
subordinados A AdidAncia do Exérclto da Embaixada do Governo
da Replblica Federativa do Brasil na gqualidade de Té&cnicos
Militares (doravante denominados "os Técnicos"),

ARTIGO IIX ,
NHormas Aplicédvels

. 08 Téonlcos da cooperagfio estarfc sujeitos Aas
disposig8es contidas na Convenglio de Viena sobre Relagdes
Diplom&ticas que tratam dos funclonérlos técnicos e
adminietrativos das Representagdes DiplomAticas.

ARTIGO IV
Privilégics e Imunidades

Os Técnicos da cooperag8c gque devam permanecer em
territério paraguaic por dois anca ou mais gozario das
imunidades e privilégios que correspondem aocs funcionirios
técnicos e administrativos, de acordo com a Convengio de
Viena sobre Re%agbaa Diplométicas,
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08 Técnicos da cooperagio gque devam permanecer em
territério paragualo por mencs de dois anos gozarlo das
imunidades que correspondem a membros té&cnicos e
administrativos da Representagfio Diplom&tica, mas ndo gozaréo

de privilégios.

MRTIGO Y
Regime de Ingressoc e Permanéncia

08 Técnicos da cooperaglo, para seu ingresso e
permanéncia em territério paragualo, deverio estar munidos do
passaporte e do visto correspondente aos funclondrios
téonicos e administrativos da Representagfo Diplomitica.

ARTIGO VI
Coordenagioc

A coordenaglic geral das atlvidades dos Técnicos
serd felta através das autoridades designadas do Ministério
da Defesa Nacicnal da Reptiblica do Paraguai e a Adidancia do
Exéroito da Embaixada da Replblica Federativa do Brasil, por
intermédio do Ministério das RelaglSes Exteriores.

ARTIGO VIX
Uso de Uniformes e Insignias

Os Téconlcos da cooperag8o poderfio usar seus
uniformes e insignias de grau, assim como as insignias que
lhes forem concedidas "Honoris Causa" pelo Governc do
Paraguali.

ARTIGO VIXX
Gastos @ Custos

0 custo da cocperaglo, assim como gastos, soldos,
salérios, beneficios soclais a/ou trabalhistas que
correspondam ace Técnicos da cooperagdo serfo de absoluta
raspggaabilidadn do Governo da Repliblica Federativa do
Bras .



ARTIGO IX
Operagdes Conjuntas

Quando a cooperagdo implicar em operagbes conjuntas
com o Exército da ReptGblica do Paragual e envolver o ingreaso
de tropas da Repiblica Federativa do Brasil em territério
paraguaio, a coordenaglo da wmesma dever& ser feita com a
devida antecedéncla, a fim de dar cumprimento ao mandato que
estabelece a Constituigfo Nacional da Repdblica do Paraguai
em seu Artigo 224, Inciso B, Para os efeitos deste Acordo,
nfo se conslderam tropas o envio de técnicos militarea que
nio constltu%% unidades de combata.

a0
comandoe das Operagdes Conjuntas

As OperacSes Conjuntas serfo comandadas pelo
comandante-em-Chefe das Forgas armadas do Paraguai ou pelo
oficlal superior por ele dasignado,

ARTIGO XI
Solugioc de Controvérsias

Qualquer divergéncia que surgir sobre aspectos
relativos & cooperaglc serd elevada imediatamente &
consideragio de ambos o8 Governos, & fim de que a guestao
possa ser resolvida através de negociagdes diretas.

9]

vigéncia

0 presente Acordo terd uma duragdo de cinco  (5)
anos, prorrogével por periodos iguais, com prévia comunicagio
por escrito entre as partes e entrard em vigor a partir da
troca de ratificagbes am Brasilia assim que cada Estado parte
tiver dado cumprimento ao gque estabelecem suas respectivas
legislagdes internas sobre a natéria,

Dantincia

0 presente Acordo poderd ser denunciado por
gualquer das Partes a gqualgquer momento, c¢om aviso prévio de
sels (6) meses. i

Felto na cidade de Assunglo, aos 24 dlas do més de
julho de mil novecentos e noventa e cinco.

Pelo doverno da Repiblioa Pelo Governo 4a Repdblioa
Federativa do Brasil do Paragual
.(/.//%(’jtc\{% 2"
ALBERTO VASCONCELLOCEB DA LUIS MARIA RAMIREZ BOETTNER
COSTA E BILVA Ministro das Relagdes
Embaixador da Replblioca Exteriores

Federativa do Brasil



